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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações – MCTIC edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio de 1966, 

que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências”, e em consonância com a Portaria n° 268, de 05 de outubro de 2009, da 

Imprensa Nacional. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos 

de natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, 

comunicação de férias, bem como outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário 

Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva 

a transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTIC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

COORDENAÇÃO:  

Ronal de Oliveira Guedes – Chefe do Serviço de Protocolo Geral 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO:  

Gabriel Luka Pereira 

Ronal de Oliveira Guedes 

 

 

 

 

 

EDITORAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO: 

Ronal de Oliveira Guedes 

 

 

 

 

 

BOLETIM ELETRÔNICO NA INTRANET: 

INTRANET>MENU>INSTITUCIONAL>BOLETIM DE SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala T-28 

CEP 70067-900  -  Brasília – DF 

Fone: XX (61) 2033-7927             Fax: XX (61) 2033-8082 

Site: www.mct.gov.br 

E-mail: spg@mct.gov.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

Boletim de Serviço / Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações 

Serviço de Protocolo Geral. – N. 20 (Outubro 2018)  

Brasília: MCTIC, 2018. 

  P. 68 

 

 Periodicidade Quinzenal 

 

 I. Título.  

II. Brasil. Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações  e 

Comunicações. 

mailto:spg@mct.gov.br


 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

Atos da Secretaria Executiva  

Despacho 06 

Portaria n° 5.440, de 18 de outubro de 2018 06 

Anexo I 09 

Anexo II 24 

Atos da Diretoria de Administração  

Portaria n° 5.684, de 31 de outubro de 2018 36 

Atos da Corregedoria  

Portaria n° 5.649, de 30 de outubro de 2018 36 

Atos da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos    

Termo de Apostilamento n° 02 37 

Termo de Apostilamento n° 04 44 

Portaria n° 5.201, de 04 de outubro de 2018 44 

Portaria n° 5.214, de 04 de outubro de 2018 45 

Atos da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas   

Despacho (Licença Prêmio) 46 

Portaria n° 5.526, de 23 de outubro de 2018 47 

Licenças e Concessões   48 

Atos do Instituto Nacional do Semiárido    

Portaria n° 28, de 25 de outubro de 2018 51 

Portaria n° 29, de 25 de outubro de 2018 52 

Portaria n° 30, de 25 de outubro de 2018 53 

Portaria n° 31, de 25 de outubro de 2018 54 

Portaria n° 32, de 25 de outubro de 2018 55 

Portaria n° 33, de 25 de outubro de 2018 56 

Atos do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.   

Portaria n° 86, de 11 de outubro de 2018 57 

Portaria n° 87, de 11 de outubro de 2018 57 

Portaria n° 88, de 19 de outubro de 2018 58 

Atos do Centro de Tecnologia Mineral   

Portaria n° 34, de 25 de outubro de 2018 59 

Atos do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas   

Portaria n° 39, de 16 de outubro de 2018 60 

Portaria n° 40, de 22 de outubro de 2018 60 

Portaria n° 41, de 22 de outubro de 2018 61 

Portaria n° 42, de 22 de outubro de 2018 61 

Portaria n° 43, de 23 de outubro de 2018 62 

Anexo da Portaria n° 43 62 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES               B. Serv., nº 20, Brasília 31 Out 2018 

                                                                                       7                                                            bs@mcti.gov.br 

  

 

 

 

ATOS DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 
 

Processo nº : 01250.059318/2018-55 

Interessado : PAULA RENATA FERREIRA SANTANA DE SOUZA 

Assunto :  Licença para Tratar de Interesses Particulares 

  

No uso da competência definida na Portaria nº 35, de 1º de março de 2016, autorizo a Licença 

para Tratar de Interesses Particulares à servidora PAULA RENATA FERREIRA SANTANA DE 

SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1688073, ocupante do cargo de Assistente em Ciência e Tecnologia, 

Classe T, Padrão VI, lotada na Assessoria de Assuntos Legislativos da Secretaria-Executiva da Casa 

Civil da Presidência da República, por 3 (três) anos, a partir da publicação desta Portaria, nos termos 

do art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

  

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 

Secretário-Executivo 

 

 

 

PORTARIA Nº 5.440, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Dispõe sobre as atribuições dos servidores que atuam 

na gestão da Lei Orçamentária – ações e planos 

orçamentários, bem como do Plano Plurianual no 

âmbito do MCTIC.  

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

MCTIC nº 1.872, de 06 de abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 06 suplementar, de 11 

de abril de 2018, resolve: 

  

Art. 1º Definir as atribuições dos servidores que atuam na execução e implantação dos planos 

orçamentários, ações orçamentárias e atributos do Plano Plurianual no âmbito do MCTIC. 

 

Art. 2º Ficam instituídas as figuras do Coordenador de Ação e do Coordenador-Executivo 

como responsáveis pelo monitoramento e reporte das informações da ação orçamentária em que atua. 

 

Art. 3º Constituem atribuições do Coordenador de Ação: 

 

I - monitorar os resultados e acompanhar a execução orçamentária, física e financeira da ação 

orçamentária e dos PO vinculados à ação sob sua responsabilidade, de modo a dar mais eficiência e 

eficácia no resultado geral da Ação Orçamentária, visando à racionalização e à economicidade na 

aplicação dos recursos alocados; 

 

II- manter registro atualizado, com documentação comprobatória sobre as atividades inerentes à 

respectiva ação orçamentária, de modo a prestar informações precisas e tempestivas, quando 

solicitado. 
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III - gerir os riscos e as restrições que possam influenciar a execução da ação; 

 

IV - efetivar o registro de informações de qualidade das realizações, perspectivas, do 

desempenho físico, das restrições à execução e das providências tomadas em relação à ação e planos 

orçamentários (POs) em sistema próprio de monitoramento; 

 

V - participar das reuniões preparatórias e de assuntos relativos ao monitoramento, quando 

convocado; 

 

Parágrafo único. Compete ao Coordenador-Executivo apoiar a atuação do Coordenador de 

Ação, no âmbito de suas atribuições, bem como substituí-lo nas suas ausências e impedimentos. 

 

Art. 4º Serão denominados Responsáveis e Corresponsáveis os servidores que atuarão no 

monitoramento, e reporte das informações dos respectivos planos orçamentários - POs. 

Art. 5º Constituem atribuições do Responsáveis e Corresponsáveis: 

  

I – monitorar os resultados e acompanhar a execução orçamentária, física e financeira dos 

respectivos POs, de modo a dar mais eficiência e eficácia no resultado do plano orçamentário. 

 

II - prestar as informações ao Coordenador e ao Coordenador Executivo da Ação sempre que 

demandados para subsidiar o acompanhamento da execução da ação orçamentária e a alimentação 

dos sistemas informatizados de monitoramento. 

 

Art. 6º Cabe aos Secretários, Diretores das Unidades de Pesquisa e das Entidades Vinculadas 

responsáveis pela execução das respectivas ações e planos orçamentários a indicação do Coordenador 

e Coordenador Executivo, bem como o Responsável e Corresponsável por estes atributos, possuindo 

responsabilidade subsidiária sobre a gestão das informações. 

 

I - as indicações serão formalizadas por memorando/oficio à Coordenação de Planejamento e 

Avaliação, quando solicitado. 

 

II – os indicados devem manter cadastro atualizado, de acordo com formulário apropriado para 

o cadastro no sistema eletrônico. 

 

III - cabe aos Secretários, Diretores das Unidades de Pesquisa e das Entidades Vinculadas 

informarem eventuais alterações nas indicações à Coordenação de Planejamento e Avaliação. 

 

Parágrafo único. Só é possível indicar um Coordenador e um Coordenador-Executivo por Ação 

e um Responsável e um Corresponsável por Plano Orçamentário. 

 

Art. 7º Os servidores responsáveis pelos processos de monitoramento das atividades vinculadas 

aos atributos do PPA serão denominados Gestores PPA. 

 

Art. 8º Constituem atribuições dos Gestores PPA: 

 

I - prestar informações sobre a execução dos Atributos do PPA (Objetivo, Metas e Iniciativas), 

quando solicitado; 

 

II - gerir os riscos e as restrições que possam influenciar a implementação do PPA; 
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III - monitorar os resultados e registrar as informações de qualidade das realizações, 

perspectivas, do desempenho, das restrições à execução e das providências tomadas em relação aos 

respectivos atributos, em sistema informatizado próprio; 

 

IV - participar, quando convocado, dos eventos relacionados ao monitoramento do PPA 

 

Parágrafo único.  O Gestor PPA do Objetivo é responsável por se articular com os demais 

responsáveis por metas e iniciativas vinculados ao seu Objetivo para integrar os dados que irão 

compor o conjunto de informações do monitoramento, ainda que haja atributos implementados por 

órgãos externos à Rede MCTIC. 

  

Art. 9º Cabe aos Secretários, Diretores das Unidades de Pesquisa e das Entidades Vinculadas 

responsáveis pela execução dos respectivos atributos indicar os Gestores PPA, os quais possuem 

responsabilidade subsidiária sobre a gestão das informações. 

 

I - as indicações serão formalizadas por memorando/oficio à Coordenação de Planejamento e 

Avaliação, quando solicitado. 

 

II - cabe aos Secretários, Diretores das Unidades de Pesquisa e das Entidades informarem 

eventuais alterações nas indicações à Coordenação de Planejamento e Avaliação. 

 

III - devem ser indicados para Gestores PPA, conforme o atributo: 

 

 Objetivo: 2 Gestores PPA 

 Metas: 2 Gestores PPA 

 Iniciativas Individualizada: 1 Gestor PPA 

 

Parágrafo Único. As Iniciativas não individualizadas terão como responsáveis os Gestores PPA 

do Objetivo ao qual estão vinculadas. 

 

Art. 10º O rol de servidores indicados para os atributos da LOA e PPA serão atualizados e 

publicados no Boletim de Serviço do MCTIC semestralmente 

 

I - as indicações para “Coordenador” e “Coordenador-Executivo” de ações bem como de 

“Responsáveis” e “Corresponsáveis” por planos orçamentários constam no Anexo I desta Portaria. 

 

II - as indicações para “Gestores PPA” dos Objetivos, Metas e iniciativas do Plano Plurianual 

constam no Anexo II desta Portaria. 

 

 

 

ALFONSO ORLANDI NETO 

Secretário-Executivo Adjunto 
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ATOS DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

PORTARIA Nº 5684, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
  

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pelos incisos I e 

VIII do art. 34 e da incumbência que lhe foi atribuída pelo inciso I do art. 111, ambos da Portaria nº 

1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993, e o que consta do Processo nº 01200.001592/2011-54, RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para analisar a documentação comprobatória do requisito 

legal para ingresso na Carreira de Ciência e Tecnologia dos candidatos classificados em Concurso 

Público deste Ministério, em cumprimento à Decisão proferida nos autos do Processo de Ação 

Judicial nº 0026177.35.2011.4.01.3400, consoante o Parecer de Força Executória nº 

00133/2018/GECOAFI/PRU1R/PGU/AGU. 

 

Art. 2º O Grupo ora instituído será composto pelos seguintes servidores: 

 

- Gabriela de Castro Trajano Serralvo, matrícula nº 2337401, Analista em Ciência e 

Tecnologia, que o coordenará; 

 

- Gleison Gomes da Costa, matrícula nº 2000760, Assistente em Ciência e Tecnologia; e 

 

- Jainara Martins Nunes Araújo, matrícula nº 1787785, Analista Técnico Administrativo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

 

CELY MANTOVANI 

 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 5.649, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
  

CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 1.729, de 31 de março de 

2017, D.O.U. - Seção 1, de 4 de abril de 2017, Anexo II, Seção II, art. 2°, II e 8°, combinados com o 

art. 143 da Lei nº 8.112/90, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir os Membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito 

Sumário objeto do Processo nº 53900.016330/2014-43, designada pela Portaria nº 4721/2018/SEI-

MC, de 13 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Suplementar nº 02, de 14 de 

setembro de 2018, composta pelos servidores JAILSON ALONSO DE SOUZA, Economista, 

Matrícula SIAPE n° 1550854 e ERALDO MAURÍCIO DE ARAÚJO, Assistente Técnico, 
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Matrícula SIAPE n° 0810125, respectivamente Presidente e Membro, reconduzindo-os de modo a 

produzir o relatório final complementar, com o aproveitamento das provas coligidas, no prazo de 

30 (trinta) dias, ficando convalidados todos os atos administrativos desenvolvidos pela referida 

Comissão. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

  

JARBAS DOS REIS 

Corregedor 

 

 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2018 

  

Processo nº : 53000.022113/2014-36 

Contrato nº : 62/2014-MC 

Contratada : Foco Consult Engenharia Ltda. 

Objeto : Construção de duas escadas de emergência externas e anexa ao Edifício Sede 

do Ministério das Comunicações, na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Zona Cívico 

Administrativa, em Brasília-DF, com área de 711m2, de acordo com as condições e especificações do 

Edital de Concorrência n.° 01/2014-MC. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este Termo, com amparo no artigo 65, § 8°, da 

Lei n° 8.666/93, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos reajusta em 3,8541% o valor atual do 

Contrato nº 62/2014-MC, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção - INCC acumulado 

nos últimos 12 (doze) meses, tendo como base o mês de setembro de 2018, e nesta ocasião, exclui os 

itens já executados, cujo valor do contrato atualizado, passará a ser de  2.744.184,34 (dois milhões, 

setecentos e quarenta e quatro mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), com 

efeitos financeiros a partir de 22 de setembro de 2018, observado o disposto na Cláusula Décima 

Primeira do Contrato, combinada com o subitem 1.2 da Cláusula  Primeira do 4º Termo Aditivo, 

conforme planilha analítica atualizada a seguir:  

  

Item Descrição de Serviços UN QT 
QT 

restante 

Unit. 

Praticados 

04/10/2018 
(R$) 

2° Reajuste 

UNIT. 2° 

REAJUSTE(R$) 

TOTAL (R$

) 

3,85% 

(R$) 

 
Contrato Original 

       
1,00 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

       

1.1 

Tapume de chapa de madeira compensado e=6mm, com 

pintura a cal (145X2,2+10X6X2X2,20) , incluindo tapume 
interno de proteção para todos os andares nas duas 

escadas. 

m2 583,00 163,00 32,70 1,26 33,96 5.535,69 

1.2 

Barracão de obra em chapa de madeira compensada com 

banheiro, cobertura em fibrocimento 4mm, inclusive 

instalações hidro-sanitárias e elétricas, conforme NBR-18 

m2 80,00 0,00 130,74 5,04 135,78 - 

1.3 
Placa da obra em chapa de aço galvanizada 2,00x5,00m, 

padrão Governo Federal MC. 
m2 10,00 0,00 250,05 9,64 259,69 - 

1.4 
Placa da obra em chapa de aço galvanizada 2,00x5,00m, 

padrão Gerenciadora / Fiscalização. 
m2 10,00 10,00 250,05 9,64 259,69 2.596,89 

1.5 
Placa da obra em chapa de aço galvanizada 2,00x5,00m, 

padrão Contratada. 
m2 10,00 0,00 250,05 9,64 259,69 - 

1.6 Taxas do CREA-DF e alvarás/licenças vb 1,00 0,00 1.561,65 60,19 1.621,84 - 

1.7 
Locaçãoconvencional de obra, através de gabarito de 

tábuas corridas pontaletadas, sem reaproveitamento 
m2 233,04 233,04 6,43 0,25 6,68 1.557,17 
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1.8 
Instal./ ligação provisória elétrica baixa tensão para 

canteiro de obra 
un 1,00 0,00 1.006,03 38,77 1.044,80 - 

1.9 Retirada de esquadrias metálicas e brises m2 499,80 374,85 6,75 0,26 7,01 2.626,33 

1.10 
Retirada e reinstalação de 50 aparelhos de ar condicionado 

- 02 eletricista e 02 ajudantes 
un 50,00 46,00 296,23 11,42 307,65 14.151,98 

1.11 
Demolição de camada de assentamento/contrapiso com 

uso de ponteira (pavimentação externa) 
m2 310,10 310,10 10,18 0,39 10,57 3.279,12 

1.12 

Elaboração de um novo projeto de fundações para as duas 

escadas para avaliação da melhor opção, fornecimento 
ART devidamente registrada no CREA 

un 1,00 0,00 7.239,93 279,03 7.518,96 - 

1.13 

Fornecimento e instalação de EPS (isopor) com 10 cm 

espessura, fixados nas proteções internas dos andares. 

(placas 1,20 x 4,00m) 

m² 750,00 750,00 8,09 0,31 8,40 6.300,84 

1.14 
Acompanhamento  aprovação de projetos em 

concessionárias CBM e CAP (EXECUTADO) 
vb. 2,00 0,00 3.500,00 134,89 3.634,89 - 

1.15 
Instalação de baias de armazenamento de aço e 
madeira  e  áreas de trabalho conforme NR 18 

vb. 2,00 2,00 3.852,07 148,46 4.000,53 8.001,07 

1.16 
Demolição manual de estrutura de concreto armado 

(Cortina sub- solo) 
m³ 7,50 7,50 330,64 

 
330,64 2.479,80 

1.17 

Elaboração de um novo projeto de fundações e estrutura 

para as duas casas de máquinas para atender a 

PRESSURIZAÇÃO, fornecimento ART devidamente 
registrada no CREA 

un 1,00 1,00 3.327,84 
 

3.327,84 3.327,84 

1.18 

Elaboração de um novo projeto de elétrica para as duas 

casas de máquinas para atender a PRESSURIZAÇÃO, 

fornecimento ART devidamente registrada no CREA. 

un 1,00 1,00 2.079,90 
 

2.079,90 2.079,90 

1.19 

Elaboração de projeto de drenagem para as duas casas de 

máquinas para a área técnica para a PRESSURIZAÇÃO, 
fornecimento ART devidamente registrada no CREA. 

un 1,00 1,00 2.911,86 
 

2.911,86 2.911,86 

 
SUBTOTAL 

      
54.848,47 

2,00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
       

2.1 
Custo horário produtivo diurno - guindaste 

autopropelidoMadal MD 10 a 45 HP - retirada de brises, 

esquadrias e aparelhos de ar 

h 48,00 36,00 82,18 3,17 85,35 3.072,67 

2.2 Locação de andaime metálico tubular tipo torre m/mês 7730,00 7130,00 12,49 0,48 12,97 92.509,61 

2.3 Locação mensal de policorte mês 6,00 6,00 229,04 8,83 237,87 1.427,22 

2.4 Locação mensal de serra circular com  bancada mês 6,00 6,00 260,28 10,03 270,31 1.621,84 

2.5 Ferramentas manuais e elétricas mês 2,00 2,00 519,97 
 

519,97 1.039,94 

 
SUBTOTAL 

      
99.671,28 

3,00 TRANSPORTES DE ENTULHO 
       

3.1 Carga manual de entulho em caminhão basculante 6m³ m3 266,00 256,00 10,51 0,40 10,91 2.793,58 

 
SUBTOTAL 

       
4,00 SERVIÇOS EM TERRA 

       
4.1 Apiloamento com maco de 30kg m2 65,22 65,22 8,46 0,33 8,78 572,78 

4.2 Escavação manual vala até 1 m (vigas baldrames e blocos) m3 35,74 35,74 7,33 0,28 7,61 271,94 

4.3 
Reaterro de vala compactada a maco, em camada de 30cm 

(15 cm para cada lateral das baldrames) 
m3 11,26 11,26 11,84 0,46 12,29 138,42 

4.4 
Escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga, 

transporte e bota fora, em solo de 1° categoria com 

escavadeira hidráulica 

m³ 255,11 255,11 5,92 
 

5,92 1.510,25 

4.5 

Lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 

1,5 M, com cama de brita 5 cm , lançamento manual, em 

local com nível baixo de interferência 

m³ 2,28 2,28 184,52 
 

184,52 420,71 

4.6 
Camada drenante com base brita num 2 com 10 cm de 

profundidade 
m³ 9,65 9,65 103,05 

 
103,05 994,43 

4.7 
Camada drenante com sub-base brita num 3 com 15cm de 

profundidade 
m³ 14,47 14,47 103,66 

 
103,66 1.499,96 

4.8 Fornecimento e instalação de manta Geo-textil drenante m² 96,46 96,46 9,70 
 

9,70 935,66 

4.9 Tubo kanaflex kanadrem para drenagem Ø 110mm m 21,90 21,90 57,95 
 

57,95 1.269,11 

 
subtotal 

       
5,00 FUNDAÇÕES 

       

5.1 
Escavação manual campo aberto para tubulão - fuste e/ou 

base 
m3 274,45 274,45 142,50 5,49 147,99 40.615,86 

5.2 

Execução de 04 (quatro) furos de sondagem( SPT) 
efetuados após a locação dos pilares: P03 e P06 para as 

duas escadas, incluindo mobilização e desmobilização de 

equipamento (EXECUTADO) 

m 120,00 0,00 66,78 2,57 69,35 - 

5.3 
Armação aço CA-50 6.3 a 12.5mm 

fornecimento/corte/dobra e colocação 
kg 2953,52 2953,52 5,05 0,19 5,24 15.488,54 
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5.4 
Armação aço CA-60 3.4 a 6.0mm 

fornecimento/corte/dobra e colocação 
kg 261,36 261,36 5,41 0,21 5,62 1.469,68 

5.5 
Concreto usinado bombeado Fck35MPa incl. lançamento e 

adensamento (tubulões e blocos) 
m3 274,45 274,45 317,01 12,22 329,22 90.355,18 

5.6 

Escavação mecânizada para estaca Ø 30 CM, profundidade 

de 8 
metros. 

m 192,00 192,00 51,19 
 

51,19 9.828,48 

5.7 
Concreto convencional Fck = 25 MPA, Traço 1:2,3:2,2,7 

(cimento, areia média, brita 1) 
m³ 8,00 8,00 268,39 

 
268,39 2.147,12 

5.8 
Arrasamento mecânico de estaca de concreto armado, 

diâmetros até 40cm 
un 24,00 24,00 10,66 

 
10,66 255,84 

5.9 

Lastro de vala com preparo de fundo, largura menor que 

1,5 M, 
com cama de brita 5 cm , lançamento manual, em local 

com nível baixo de interferência 

m³ 0,72 0,72 184,52 
 

184,52 132,85 

5.10 

Concreto convencional Fck = 25 MPA, Traço 1:2,3:2,2,7 

(cimento, 
areia média, brita 1) 

m³ 3,12 3,12 268,39 
 

268,39 837,38 

 
SUBSTOTAL 

      
161.130,93 

6.0 ESTRUTURA 
       

6.1 
Armação aço CA-50 16.0 a 25.0mm 

fornecimento/corte/dobra e colocação 
kg 545,45 545,45 4,46 0,17 4,63 2.525,61 

6.2 
Armação aço CA-50 6.3 a 12.5mm 

fornecimento/corte/dobra e colocação 
kg 

67180,4

5 

67180,4

5 
5,05 0,19 5,24 352.300,74 

6.3 
Armação aço CA-60 3.4 a 6.0mm 

fornecimento/corte/dobra e colocação 
kg 2827,00 2827,00 5,41 0,21 5,62 15.896,75 

6.4 
Concreto usinado bombeado Fck35MPaincl. Lançamento e 

adensamento 
m3 621,55 621,55 317,01 12,22 329,22 204.628,39 

6.5 
Forma curva em chapa de madeira compensada resinada 

21mm (inclusive para vigas baldrames) 
m2 568,71 568,71 25,63 0,99 26,62 15.137,71 

6.6 
Forma tábua para concreto em fundações com 

reaproveitamento 2X 
m² 81,14 81,14 34,89 1,34 36,23 2.939,73 

6.7 

Forma para estrutura de concreto (pilar/viga e laje) em 

chapa de madeira compensada plastificada e=18mm 
utiliz.2X (fabricação, montagem e desmontagem - 

exclusive escoramento) 

m² 2783,40 2783,40 50,29 1,94 52,22 145.361,22 

6.8 

Forma para estrutura de concreto (pilar/viga e laje) em 

chapa de madeira compensada plastificada e=18mm 
utiliz.5X (fabricação, montagem e desmontagem - 

exclusive escoramento) 

m² 623,00 623,00 26,29 1,01 27,30 17.010,14 

6.9 
Escoramentode formas com madeira de 3ª qualidade, 

aproveitamento 3x 
m³ 623,00 623,00 4,36 0,17 4,53 2.822,84 

6.10 

Laboratório para execução de ensaios (controle 

tecnológico) e fornecimento de laudos periódicos para 
cada lançamento de concreto nas escadas (fundações , 

blocos e estrutura) 

m³ 638,11 638,11 25,51 0,98 26,49 16.904,34 

6.11 

Forma metálica pré-fabricada para estrutura de concreto 

(paredes) em (locação,  montagem e desmontagem -
  exclusive escoramento) 

m² 220,80 220,80 13,12 
 

13,12 2.896,90 

6.12 
Armação  do sistema  de  paredes  de  concreto,  executada 
em paredes de edificações térreas, tela Q-61. af_06/2015 

kg 1159,20 1159,20 6,25 
 

6,25 7.245,00 

6.13 

Concreto  usinado  bombeado Fck 25 

MPa  incl.  Lançamento  e 

adensamento 

m³ 16,56 16,56 277,72 
 

277,72 4.599,04 

6.14 

Montagem e desmontagem de fôrma  de laje  maciça  com 

área 
média maior que 20 m², pé-direito simples, em chapa de 

madeira compensada resinada, 2 utilizações. AF_12/2015 

m² 98,44 98,44 125,52 
 

125,52 12.356,19 

6.15 

Concreto  usinado  bombeado Fck 25 

MPa  incl.  Lançamento  e 
adensamento 

m³ 6,86 6,86 277,72 
 

277,72 1.905,16 

6.16 Escoramento  metálico para formas m³ 75,92 75,92 63,16 
 

63,16 4.795,11 

6.17 

Laboratório  para execução de 
ensaios  (controle  tecnológico)  e 

fornecimento  de  laudos  periódicos  para  cada  lançament

o  de concreto nas escadas (fundações , blocos e estrutura) 

m³ 6,86 6,86 24,42 
 

24,42 167,52 

 
subtotal 

      
809.492,40 

7,00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
       

7.1 ELÉTRICO 
       

7.1.1 

Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida 

rápida e lâmpada fluoprescente2x40W, completa, 

fornecimento e instalação 

un 64,00 64,00 67,44 2,60 70,04 4.482,66 
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7.1.2 Caixa metálica octogonal 4x4" fundo móvel un 62,00 62,00 3,84 0,15 3,99 247,35 

7.1.3 Caixa de passagem 4x2" em ferro esmaltado un 120,00 120,00 3,04 0,12 3,16 379,09 

7.1.4 
Quadro de distribuição metálico para 18 disjuntores, com 

barramento e neutro 
un 2,00 2,00 221,53 8,54 230,07 460,14 

7.1.5 Disjuntor termomaganético monopolar 10 a 30A un 30,00 30,00 7,95 0,31 8,26 247,76 

7.1.6 Disjuntor termomaganético tripolar 10 a 50A un 2,00 2,00 51,11 1,97 53,08 106,16 

7.1.7 Interruptor simples conjugado com tomada complaca un 42,00 42,00 16,93 0,65 17,58 738,47 

7.1.8 Tomada de embutir 2P+T 20A/250V com placa un 78,00 78,00 17,83 0,69 18,52 1.444,66 

7.1.9 Caixa de passagem metálica 20x200x12cm un 18,00 18,00 35,23 1,36 36,59 658,64 

7.1.10 Eletroduto de PVC rígido 2.1/2" inclusive conexões m 24,00 24,00 24,43 0,94 25,37 608,93 

7.1.11 Eletroduto de PVC rígido 25mm (1") inclusive conexões m 660,20 660,20 7,74 0,30 8,03 5.303,47 

7.1.12 
Cabo de cobre isolado PVC 450/750V 10 mm² resistente à 

chama 
m 72,00 72,00 6,87 0,26 7,13 513,40 

7.1.13 
Cabo de cobre isolado PVC 450/750V 4 mm² resistente à 

chama 
m 1980,60 1980,60 3,05 0,12 3,17 6.274,78 

7.1.14 Haste Copperweld 5/8 x 3,0m com conector un 6,00 6,00 28,85 1,11 29,97 179,80 

7.1.15 Cordoalha de cobre nu 16mm² inclusive isoladores m 12,00 12,00 16,60 0,64 17,24 206,88 

7.1.16 Arame galvanizado 12 BWG kg 4,00 4,00 8,76 0,34 9,10 36,39 

7.1.17 Condulete metálico 3/4" tipo X un 40,00 40,00 24,49 
 

24,49 979,60 

7.1.18 Box reto 3/4" un 70,00 70,00 1,29 
 

1,29 90,30 

7.1.19 Unidut reto 3/4" un 80,00 80,00 0,32 
 

0,32 25,60 

7.1.20 

Eletroduto  de aço galvanizado  eletrolitico  dn 20mm 

(3/4"),  tipo 
leve - fornecimento e instalaçao 

un 66,00 66,00 16,52 
 

16,52 1.090,32 

7.1.21 Abraçadeira tipo "D" com cunha 3/4" un 180,00 180,00 1,01 
 

1,01 181,80 

7.1.22 Cabo PP 4 x 2,5 mm² m 69,86 69,86 1,95 
 

1,95 136,23 

7.1.23 Cabo PP 3 x 2,5 mm² m 108,38 108,38 1,95 
 

1,95 211,34 

7.1.24 Luminária de Sobrepor com 2 lâmpadas de 18W Led un 4,00 4,00 44,58 
 

44,58 178,32 

7.1.25 Quadro elétrico para 4 elementos un 2,00 2,00 67,13 
 

67,13 134,26 

7.1.26 Grupo mono gerador 6KVA un 2,00 2,00 4.621,79 
 

4.621,79 9.243,58 

7.1.27 Quadro de comando para grupo mono gerador un 2,00 2,00 3.327,84 
 

3.327,84 6.655,68 

7.1.28 Caixa com três módulos tramontina un 2,00 2,00 9,22 
 

9,22 18,44 

7.1.29 Módulo de tomada 2P + T 20A un 4,00 4,00 19,56 
 

19,56 78,24 

7.1.30 Módulo interruptor un 2,00 2,00 30,93 
 

30,93 61,86 

7.1.31 Eletroduto PVC 3/4" Barra 16,00 16,00 6,84 
 

6,84 109,44 

7.1.32 Eletroduto PVC curva 90° 3/4" un 10,00 10,00 6,12 
 

6,12 61,20 

 
SUBTOTAL 

      
41.144,80 

7.2 TELEFONE 
       

7.2.1 Caixa de passagem metálica 20x200x12cm un 20,00 20,00 68,57 2,64 71,22 1.424,30 

7.2.2 Eletroduto de PVC rígido 25mm (1") inclusive conexões m 130,00 130,00 7,74 0,30 8,03 1.044,31 

7.2.3 Caixa de passagem 4x2" em ferro esmaltado un 40,00 40,00 3,04 0,12 3,16 126,36 

7.2.4 Tomada para telefone de 4 polos padrão Telebrás un 40,00 40,00 13,82 0,53 14,35 574,05 

7.2.5 Cabo telefônico CI-50 20 pares m 150,00 150,00 5,15 0,20 5,35 802,86 

7.2.5 Arame galvanizado 12 BWG kg 1,00 1,00 8,76 0,34 9,10 9,10 

 
subtotal 

      
3.980,98 

7.3 SENSOR DE PRESENÇA E ALARME 
       

7.3.1 Eletroduto de PVC rígido 25mm (1") inclusive conexões m 270,00 270,00 7,74 0,30 8,03 2.168,94 

7.3.2 Caixa de passagem metálica 20x200x12cm un 20,00 20,00 68,57 2,64 71,22 1.424,30 

7.3.3 Caixa de passagem 4x2" em ferro esmaltado un 42,00 42,00 3,04 0,12 3,16 132,68 

7.3.4 Arame galvanizado 12 BWG kg 1,50 1,50 8,76 0,34 9,10 13,65 

7.3.5 Sensor de presença infravermelho un 20,00 20,00 25,97 1,00 26,97 539,39 

7.3.6 

Fornecimento com instalação aparelho de interfone 

interligado com o setor de Brigada de incêndio (incluindo 
fiação e aparelho) 

un 18,00 18,00 70,01 2,70 72,70 1.308,68 

7.3.7 
Elaboração de projeto de detecção e alarme com rota de 

fuga para as duas escadas, compatível com a já existente 
un 1,00 1,00 7.891,54 304,15 8.195,69 8.195,69 

 
SUBTOTAL 

      
13.783,33 

8,00 PRESSURIZAÇÃO 
       

8.1 INSTALAÇÕES DE PRESSURIZAÇÃO DE ESCADAS 
       

8.1.1 AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO 
       

8.1.1.

1 
1º Subsolo (1360-IPE-001-SUB-R00) 

       

8.1.1.

1.1 

Ventiladores centrífogos de dupla aspiração "Limit  Load", 
SOLER&PALAU, Mod. 560. Vpe 01 e Vpe 02. F716-

610x610x25/3348  - Filtro metálico em tela, NCM: 

84213990 

un 2,00 2,00 10.883,10 
 

10.883,10 21.766,20 
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8.1.1.
1.2 

Bateria de filtros,  Trox, Mod. FPPA-F211  com 

filtros  Mod. F716 (G1 metálico - NBR 16401-3), 

B=1223mm , H=1830mm 

un 2,00 2,00 1.994,66 
 

1.994,66 3.989,32 

8.1.1.

1.3 

F716-610x610x25/3348  - Filtro metálico em tela, NCM: 

84213990 
un 10,00 10,00 312,18 

 
312,18 3.121,80 

8.1.1.
1.4 

Quadro Elétrico un 2,00 2,00 1.247,92 
 

1.247,92 2.495,84 

8.1.1.

1.5 
Duto chapa galvanizada num 24 p/ ar condicionado kg 20,70 20,70 41,84 

 
41,84 866,09 

8.1.1.
1.6 

Eletroduto de aço galvanizado eletrolitico dn 20mm(3/4"), 

tipo leve 

- fornecimento e instalação 

m 12,75 12,75 13,68 
 

13,68 174,42 

8.1.1.
1.7 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6 / 
1,0kv, para circuitos terminais - fornecimento e instalação 

m 8,00 8,00 2,45 
 

2,45 19,60 

8.1.1.

1.8 
Cabo 1.5 mm² m 164,00 164,00 1,86 

 
1,86 305,04 

8.1.1.

1.9 
Cabo 10 mm² m 60,00 60,00 7,20 

 
7,20 432,00 

8.1.1.

1.10 

Amortecedor  de  vibração  em  borracha  neoprene  não  fr

etado 
60x60x25 

un 8,00 8,00 241,77 
 

241,77 1.934,16 

8.1.1.
1.11 

Material miudo de 
montagem  (Parafusos,porcas,silicone,fita adesiva) 

pç 200,00 200,00 1,73 
 

1,73 346,00 

8.1.2 Térreo (1360-IPE-002-TER-R00) 
       

8.1.2.
1 

Grelha de insuflamento, Trox Mod. VAT-AF 525X525 un 2,00 2,00 276,85 
 

276,85 553,70 

8.1.2.

2 
Veneziana de capitação de ar, Trox, Mod. 1585x825 un 2,00 2,00 1.447,99 

 
1.447,99 2.895,98 

8.1.2.
3 

Eletroduto  de aço galvanizado  eletrolitico  dn 20mm 

(3/4"),  tipo 

leve - fornecimento e instalaçao 

m 91,00 91,00 13,68 
 

13,68 1.244,88 

8.1.2.
4 

Cabo 1.5 mm² m 546,00 546,00 1,86 
 

1,86 1.015,56 

8.1.2.
5 

Botoeira Steck Liga / desliga com iluminação pç 2,00 2,00 37,09 
 

37,09 74,18 

8.1.3 Sobreloja (1360-IPE-003-SLJ-R00) 
       

8.1.3.
1 

Grelha de insuflamento, Trox Mod. VAT-AF 525X525 un 2,00 2,00 574,11 
 

574,11 1.148,22 

8.1.4 Pavimento Tipo (1360-IPE-004-TIP-R00) 
       

8.1.4.

1 
Grelha de insuflamento, Trox Mod. VAT-AF 525X525 un 18,00 18,00 276,85 

 
276,85 4.983,30 

8.1.4.
2 

Eletroduto  de aço galvanizado  eletrolitico  dn 20mm 

(3/4"),  tipo 

leve - fornecimento e instalaçao 

m 20,00 20,00 13,68 
 

13,68 273,60 

8.1.4.
3 

Cabo 1.5 mm² m 10,00 10,00 1,86 
 

1,86 18,60 

 
8.1.4.

4 
Sensor de pressão diferencial un 2,00 2,00 1.839,83 

 
1.839,83 3.679,66 

 
SUBTOTAL 

      
51.338,15 

8.2 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 
       

8.2.1 Ralo esférico em ferro fundido 100mm un 10,00 10,00 8,13 0,31 8,44 84,39 

8.1.2 Tubo PVC esgoto 100mm ponta/bolsa com virola m 20,00 20,00 17,82 0,69 18,50 370,07 

8.1.3 Tubo PVC esgoto 150mm ponta/bolsa com virola m 98,00 98,00 38,51 1,48 39,99 3.919,42 

8.1.4 Junção PVC esgoto 100x100mm un 2,00 2,00 18,57 0,72 19,29 38,58 

8.1.5 Junção PVC esgoto 100x150mm un 4,00 4,00 49,66 1,91 51,57 206,30 

8.1.6 Curva 90° longa PVC esgoto 100mm un 10,00 10,00 28,01 1,08 29,09 290,91 

8.1.7 Curva 90° longa PVC esgoto 150mm un 2,00 2,00 75,52 2,91 78,44 156,87 

8.1.8 Tê PVC esgoto 100x100mm un 6,00 6,00 25,18 0,97 26,15 156,89 

8.1.9 Cap PVC esgoto 100mm un 2,00 2,00 9,02 0,35 9,37 18,74 

8.1.10 Caixa de areia com grelha metálica 80x80cm un 4,00 4,00 87,66 3,38 91,04 364,14 

8.1.11 
Caixa  em anel  de concreto pre moldado,  com 95cm de 

altura. 

Diâmetro de 60. 

un 2,00 2,00 220,44 
 

220,44 440,88 

8.1.12 

Tubo 

de  concreto  para  redes  coletoras,  diâmetro  de  60cm, 
instalado em locar com  baixo nível de interferências - 

Fornecimetno e assentamento. AF_12/2015 

m 2,00 2,00 204,61 
 

204,61 409,22 
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8.1.13 
Tampa de concreto armada para caixa 60x60x5 cm para 

caixa 
un 2,00 2,00 19,58 

 
19,58 39,16 

 
subtotal 

      
6.495,57 

9.00 ALVENARIA 
       

9.1 
Alvenaria em tijolos cerâmicos furados 1/2vez assentados 

com argamassa 1:4 
m2 211,74 211,74 26,47 1,02 27,49 5.821,40 

9.2 
Encunhamento em tijolos cerâmicos maciços 1/2 vez, com 

argamassa traço 1:4 
m 9,06 9,06 4,68 0,18 4,87 44,08 

9.3 
Alvenaria em bloco de concreto celular 20 x 30 x 60 cm 

espessura 10cm 
m² 1122,60 1122,60 77,55 2,99 80,54 90.412,91 

9.4 
Execução e fornecimento de gesso (cola) corrido nas 

alvenarias espessura 0,7cm 
m² 2245,20 2245,20 8,18 0,32 8,49 19.069,49 

9.5 
Execução de pintura em tinta a crilica da marca SUVINIL 

ou similar de igual ou superior qualidade 
m² 2245,20 2245,20 11,52 0,44 11,97 26.871,57 

9.6 

Alvenaria de  vedação  de  blocos vazados  de  concreto de 

14x19x39cm (Espessura 14cm)  de  paredes  com 

área  líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e argamassa 
de assentamento com preparo manual. AF_06/2014 

m² 82,66 82,66 44,16 
 

44,16 3.650,27 

 
SUBTOTAL 

      
145.869,72 

10,00 IMPERMEABILIZAÇÃO 
       

10.1 
Impermeablização de laje (inclusive de todas as 

platibandas)        

10.1.1 
Regularização de piso/parede e=2,5cm para receber manta 

impermeabilização 
m2 80,54 80,54 9,26 0,36 9,61 774,20 

10.1.2 
Impermeabilização de superfície com manta asfáltica 

e=4mm 
m2 161,08 161,08 45,10 1,74 46,84 7.544,31 

10.1.3 
Porteção mecânica de superfície com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4 e=2cm 
m2 80,54 80,54 12,58 0,49 13,07 1.052,63 

10.1.4 
Junta de dilatação elástica, pressão até 30 MCA, para 

ligação entre escada e edificação existente 
m 71,06 71,06 73,51 2,83 76,34 5.424,85 

10.2 Impermeabilização de vigas baldrames 
       

10.2.1 

Impermeabilização de superfície com cimento cristalizante 

com adesivo líquido de alta performance à base de resina 

acrílica 1 demão (face superior e laterais das vigas 
baldrames) 

m² 225,65 225,65 13,58 0,52 14,10 3.181,35 

10.2.2 Impermeabilização de paredes m² 158,66 158,66 68,64 
 

68,64 10.890,42 

 
subtotal 

      
28.867,76 

11,00 ESQUADRIAS METÁLICAS 
       

11,1 
ReComposição  e readequação das esquadrias nas áreas de 

abertura das escadas (193,80m² - 02 serralheiros e 04 

auxiliares) 

h 220,00 220,00 42,52 1,64 44,16 9.714,12 

11,2 
ReComposição e readequação dos Brises nas áreas de 

acesso as escadas. 
un 60,00 60,00 347,64 13,40 361,04 21.662,36 

11,3 
Corrimão em tubo de aço galvanizado 1.1/4" com 

braçadeira 
m 234,40 234,40 43,37 1,67 45,04 10.557,30 

11,4 Alçapão de ferro 70x70cm, inclusive ferragens un 2,00 2,00 56,24 2,17 58,41 116,81 

11,5 Escada tipo marinheiro em tubo de aço galvanizado 1.1/2" m 5,60 5,60 148,94 5,74 154,68 866,20 

11,6 Porta corta fogo 1,20 x 2,10m (42 unidades), completas m2 110,88 110,88 231,34 8,92 240,25 26.639,32 

11,7 Porta de ferro tipo veneziana, de abrir, sem ferragens m2 4,20 4,20 180,17 6,94 187,12 785,89 

11,8 
Fechadura de embutir reforçada completa, de segurança, 

para porta externa, padrão médio 
un 2,00 2,00 118,14 4,55 122,69 245,38 

11,9 Esquadria em veneziana aberta fixa m2 33,60 33,60 180,17 6,94 187,12 6.287,15 

11.10 Janela metálica em chapa dobrada m2 44,88 44,88 300,01 11,56 311,58 13.983,57 

11,11 Vidro aramado, espessura 7mm m2 44,88 44,88 127,83 4,93 132,75 5.958,01 

 
SUBTOTAL 

      
96.816,12 

12,00 REVESTIMENTOS DE PAREDE 
       

12.1 Revestimento externo 
       

12.1.1 Chapico traço 1:4(cimento e areia grossa) esp. 0,5cm m2 2290,74 2290,74 2,65 0,10 2,75 6.306,24 

12.1.2 
Emboço paulista (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia média) esp. 2,5cm 
m2 2508,92 2508,92 17,32 0,67 17,99 45.132,42 

12.1.3 

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 

internas,  com colher  de  pedreiro.  Argamassa  traço  1:3 

com preparo manual. AF_03/20 

m2 12,62 12,62 2,65 
 

2,65 33,44 

 
subtotal 

      
51.472,10 

12.2 Revestimento interno 
       

12.2.1 Chapico traço 1:4(cimento e areia grossa) esp. 0,5cm m2 2154,77 2154,77 2,65 0,10 2,75 5.931,92 

12.2.2 
Emboço paulista (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e 

areia média) esp. 2,5cm 
m2 2154,77 2154,77 17,32 0,67 17,99 38.761,69 

 
subtotal 

      
44.693,61 
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13,00 FORRO 
       

13.1 Gesso corrido em teto m2 643,82 643,82 8,18 0,32 8,49 5.468,25 

 
SUBTOTAL 

      
5.468,25 

14.00 REVESTIMENTO DE PISO 
       

14.1 Regularização de piso esp. 2,0cm m² 729,26 729,26 8,88 0,34 9,22 6.727,10 

14.2 Cimentado rústico e=2,0cm cimento/areia 1:4 m² 745,78 745,78 17,62 0,68 18,30 13.644,54 

14.3 
Concreto desempenado traço 1:2,5:3,5 esp=5,0cm - 

pavimentação externa e térreo 
m² 200,00 200,00 30,83 1,19 32,02 6.403,03 

14.4 Fita antiderrapante, auto colante, largura=5cm, degraus m 599,76 599,76 1,53 0,06 1,59 951,40 

14.5 

Contrapiso em argamassa  traço 1:4 ( Cimento e areia), 

preparo 

mecânico  com 
betoneira  400L,  em  áreas  secas  sobre  laje, aderido, 

espessura 4 CM. AF_06/2014. 

m² 45,64 45,64 29,90 
 

29,90 1.364,64 

 
SUBTOTAL 

      
29.090,71 

15.00 ADMINISTRAÇÃO 
       

15.1 Engenheiro civil pleno (residente) h 1954,44 1758,99 58,92 2,27 61,19 107.634,49 

15.1 
Engenheiro civil pleno (residente) (PARTE 

EXECUTADA) 
h 401,50 0,00 - - - - 

15.2 Mestre de obras h 2360,00 2124,00 28,77 1,11 29,88 63.467,52 

15.3 Assistente administrativo h 1920,00 1728,00 9,84 0,38 10,22 17.664,46 

15.4 Vigia noturno (sábados/domingos/feriados) h 2640,00 2376,00 5,21 0,20 5,41 12.844,95 

15.5 Vale transporte unid. 7040,00 6336,00 3,12 0,12 3,24 20.551,93 

15.6 refeição unid. 3520,00 3168,00 11,97 0,46 12,43 39.391,19 

15.7 Encarregado h 440,00 396,00 12,80 
 

12,80 5.068,80 

 
SUBTOTAL 

      
266.623,35 

16.00 PINTURA 
       

16.1 Pintura acrílica 3 demãos (interno e externo) m² 4479,95 4479,95 8,42 0,32 8,75 39.182,44 

16.2 Emassamento acrílico 2 demãos, sobre paredes internas m² 2247,73 2247,73 9,53 0,37 9,89 22.235,62 

16.3 Pintura PVA sobre teto, 2 demãos m² 643,82 643,82 5,65 0,22 5,87 3.777,22 

16.4 Pintura esmalte fosco sobre esquadrias metálicas, 2demáos m² 329,88 329,88 11,69 0,45 12,14 4.004,73 

 
SUBTOTAL 

      
69.200,00 

17.00 COMUNICAÇÃO VISUAL: 
       

17.1 Fornecimento e instalação de placas fotoluminescentes: 
       

17.1.1 Placas: ESCADA DE EMERGÊNCIA 24x12cm PC 18,00 18,00 5,40 0,21 5,61 101,01 

17.1.2 Placas: SAÍDA EXTERNA 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.3 Placas: SAÍDA 24x12cm PC 36,00 36,00 5,40 0,21 5,61 202,02 

17.1.4 Placas: TÉRREO 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.5 Placas: SOBRE LOJA 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.6 Placas: 2° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.7 Placas: 3° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.8 Placas: 4° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.9 Placas: 5° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1

0 
Placas: 6° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1

1 
Placas: 7° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1
2 

Placas: 8° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1
3 

Placas: 9° ANDAR 24x12cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1

4 
Placas: QUADROS ELÉTRICO 20x20cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1

5 
Placas: TELEFONE 20x20cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

17.1.1

6 
Placas: SENSOR / ALARME 20x20cm PC 2,00 2,00 5,40 0,21 5,61 11,22 

 
SUBTOTAL 

      
460,15 

18.00 DIVERSOS 
       

18.1 DIVERSOS 
       

18.1.1 
Desmobilização canteiro, retirada e transporte de 

equipamentos, ferramental etc. 
Vb 2,00 2,00 2.706,86 104,33 2.811,19 5.622,37 

18.1.2 Limpeza final de obra m2 965,28 965,28 1,09 0,04 1,14 1.095,87 

18.1.3 Transportes/fretes Vb 2,00 1,90 3.123,30 120,38 3.243,68 6.162,98 

18.2 DIVERSOS 
       

18.2.1 
ORÇAMENTO CEB - 2018.0466 19/06/2018 (SUJEITO 

A CONFIRMAÇÃO DE VALORES) 
un 1,00 1,00 206.163,06 

 
206.163,06 206.163,06 

 
subtotal 

      
219.044,28 
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19 SUB TOTAL DA OBRA 
      

2.204.695,38 

20 B.D.I. 24,47% 
      

539.488,96 

21 TOTAL GLOBAL DA OBRA 
      

2.744.184,34 

 

LUIZ SOARES MAIA 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos - Substituto 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04/2018 
  

Processo nº : 01250.015298/2017-20. 

Contrato nº : 02.0014.00/2017. 

Contratada : G&E Serviços Terceirizados Ltda. 

Objeto : Prestação de serviços de apoio operacional. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Por este Termo, com amparo no artigo 65, § 8°, da 

Lei n° 8.666/93, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos reajusta o valor mensal do Contrato 

referente ao período de 1° de janeiro de 2018 à 19 de junho de 2018, o qual passará de R$ 

929.591,45 (novecentos e vinte nove mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e cinco 

centavos) para R$ 932.683,13 (novecentos e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e treze 

centavos), e ainda de 19 de junho de 2018 à 18 de julho de 2019 para R$ 933.224,37 (novecentos e 

trinta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos). Assim em decorrência da 

convenção coletiva e reajuste de insumos aumentará o valor contratual em R$ 64.526,32 (sessenta e 

quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos) para atender o reajuste no 

período de 01/01/2018 a 18/07/2019, observado o disposto na Cláusula Sexta e Sétima do referido 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA – Em virtude da repactuação, a Contratada fica 

obrigada a apresentar a garantia contratual correspondente a 5% do valor atualizado do Contrato, nos 

moldes da Cláusula Sexta do pacto originário. 

  

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 
 

PORTARIA Nº 5.201, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi atribuída pela 

Portaria nº 5.184, Anexo II, do dia 14 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial de 16 de novembro 

de 2016, alterada pela Portaria 1.729 de 31 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 04 de 

abril de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 

resolve: 

 

Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa para prestação de serviço de 

transporte de servidores do quadro do  MCTIC, prestadores de serviços terceirizados e colaboradores, em 

grupo para um mesmo local,  por demanda, em veículos tipo "van",  com  capacidade para no mínimo 12 

(doze) pessoas, na cor branca, incluindo o motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva e seguro 

total. 
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a) Titulares: 

 

I)  ADOLFO MOREIRA DE MELO NETO - Matrícula SIAPE: 13710004,  lotado na na Divisão de 

Serviços Gerais da Coordenação de Logística e Patrimônio - DISEG/COLOP 

 

II) ANGELINA SOUZA LEONEZ - Matrícula SIAPE: 2043048,  lotada na Divisão de Compras e 

Instrução Processual da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos DICIP/COLCC 

 

III) ANDIARA ALVES DE SOUSA - Matrícula: 1478093, lotado na Divisão de Licitações e Contratos 

da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos - SEAAC/COLCC 

 

b) Suplentes: 

 

I) NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA -  Matrícula SIAPE: 1761657,  lotado na na Divisão de Serviços 

Gerais da Coordenação de Logística e Patrimônio - DISEG/COLOP 

 

II) EVERALDO SILVEIRA GOIS - Matrícula SIAPE: 2005366, lotado na Divisão de Compras e 

Instrução Processual da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos DICIP/COLCC 

 

III) FABÍOLA DANTAS DE OLIVEIRA TOBIAS - Matrícula : 1478093, na Divisão de Licitações e 

Contratos da Coordenação de Licitações, Compras e Contratos - SEAAC/COLCC 

 

Art. 2º - A coordenação dos trabalhos caberá ao servidor ADOLFO MOREIRA DE MELO NETO, 

sendo substituído nas suas ausências e impedimentos legais pelo servidor NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA. 

Art. 3º - A Equipe de Planejamento possuirá duração até a finalização do processo de contratação, 

objeto do Processo Administrativo nº 01250.052918/2018-92 e deverá seguir os procedimentos e 

competências dispostos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 4º - A participação nesta Equipe de Planejamento é considerada serviço de natureza relevante e não 

ensejará qualquer tipo de remuneração. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 
 

PORTARIA Nº 5.214, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
 

  

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela 

Portaria no 62, de 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial de 19 de maio de 2003, e em observância 

ao que estabelecem os arts. 66, 67 e 73 da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, bem 

como os arts. 39 e 40 e seguintes da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, expedida em 26 de maio de 2017, e 

suas posteriores alterações, resolve: 

  

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 23/2018, Processo 

Administrativo nº 01250.006915/2018-87, celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação -

 MCTI e a empresa LEONARDO GOMES DA SILVA, CNPJ: 20.738.082/0001-83, cujo objeto é é a 

contratação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoramento, para assistir e subsidiar a 

fiscalização do MCTIC no acompanhamento das obras e serviços junto à empresa de engenharia responsável 

pela construção das 02 (duas) escadas de Emergência externas do Edifício Sede do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, inovações e Comunicações, Bloco R, em Brasília DF, na modalidade de homem/hora. 
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I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

1.   Titular: ALINE FORTES KAUER 

CPF: 949.346.570-53 

Matrícula no SIAPE: 1705963 

Lotação: Serviço de Administração de Edifícios SEADI/DIOBE/COINT 

 

2.   Substituto: BEATRIZ CRISTINO JÁCOMO 

CPF: 182.329.301-20 

Matrícula no SIAPE: 6663720 

Lotação: Divisão de Obras e Engenharia DIOBE/COINT 

 

II - FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 

 

a.    Titular: JULIANO BORGES DE FREITAS 

CPF: 260.977.128-20 

Matrícula no SIAPE: 1693427 

Lotação: Coordenação de Infraestrutura/COINT 

 

     b.  Substituto: ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

CPF: 046.005.086-96 

Matrícula no SIAPE: 1556294 

Lotação: Divisão de Obras e Engenharia DIOBE/COINT 

 

Art. 2º O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas na 

Portaria MCTI nº 1.338, de 05 dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 23, de 15 de dezembro 

de 2014, e pela Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05 de 26 de maio de 2017 - Capítulo V.  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

  

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

Nº do Processo : 01250.056153/2018-60 

Interessado  : JOSÉ DE OLIVEIRA FRANÇA 

Assunto  : Licença Prêmio por Assiduidade - LPA 

  

Autorizo a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade - LPA do servidor JOSÉ DE 

OLIVEIRA FRANÇA, ocupante do cargo de Agente de Vigilância, Classe S, Padrão III, 

matrícula SIAPE nº 0161441, do Quadro de Pessoal deste Ministério, no período de 05/11/2018 a 

04/12/2018, referente ao interstício de 18/03/1985 a 16/03/1990, nos termos do art. 7º da Lei n.º 

9.527, de 10 de dezembro de 1997. (Processo nº 01250.056153/2018-60) 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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Nº do Processo : 01250.060290/2018-07 

Interessado  : Aridmar Rodrigues Neves 

Assunto  : Licença Prêmio por Assiduidade - LPA 

  

Autorizo a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade – LPA da servidora ARIDMAR 

RODRIGUES NEVES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S, Padrão III, matrícula 

SIAPE n.º 0810005, do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga da Secretaria de 

Radiodifusão deste Ministério, no período de 09/11/2018 a 10/12/2018, referente ao interstício 

de 10.04.1991 a 07.04.1996, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 

(Processo nº 01250.060290/2018-07) 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 5.526, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Concede a Progressão Funcional horizontal e vertical 

a servidores do quadro permanente deste Ministério. 

  

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, o uso de suas atribuições regimentais, consoante ao Art. 22, do Decreto n° 

84.669, de 29 de abril de 1980, resolve: 

   

Art. 1º Conceder a Progressão Funcional Horizontal/Vertical, de acordo com os Decretos nº 

84.669/80 e 89.310/84, com efeito financeiro a partir de 1º de setembro de 2018, aos servidores do 

quadro permanente deste Ministério, conforme relação em anexo. 

  

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

  

Lista de servidores aos quais será concedida Progressão Funcional, com efeito financeiro a partir de 

1º de setembro de 2018: 

  

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Matr. SIAPE Nome Classe/padrão anterior 
Classe/padrão vigência 

01/09/2018 

1797293 Roberta Victorino Soares B III B IV 

  

ECONOMISTA 

Matr. Siape Nome Classe/padrão anterior 

Classe/padrão 

vigência 

01/09/2018 

1799925 Dilcimar Ferreira Rezende de Mello B II B III 

 

 

EDNA DA SILVA AMORIM 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas 
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DESPACHO INTERNO 

 

Processo nº : 01250.063908/2018-82 

Referência : Publicação de Licenças e Concessões 

Interessado : Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Assunto : Licenças e Concessões 

  

Matrícula Período N° de Dias Fundamentos 

2441079 

23/04/2018 

a 

24/04/2018 

2 Art. 83 da Lei 8.112/90 

2441079 25/04/2018 1 Art. 83 da Lei 8.112/90 

2441079 04/06/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

2441079 

12/06/2018 

a 

22/06/2018 

11 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

2441079 

03/08/2018 

a 

10/08/2018 

8 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

2441079 

22/08/2018 

a 

20/09/2018 

30 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1359872 14/03/2018 1 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1359872 29/03/2018 1 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1359872 

05/07/2018 

a 

06/10/2018 

94 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1722117 

06/08/2018 

a 

12/08/2018 

7 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

0662750 

27/06/2018 

a 

28/09/2018 

94 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

0053327 

17/09/2018 

a 

21/09/2018 

5 Art. 83 da Lei 8.112/90 

0662057 

17/06/2018 

a 

22/06/2018 

6 Art. 83 da Lei 8.112/90 

1760302 

12/03/2018 

a 

25/03/2018 

14 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

1760302 

29/03/2018 

a 

07/04/2018 

10 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

1760302 

11/09/2018 

a 

20/09/2018 

10 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 
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1760302 

21/09/2018 

a 

23/09/2018 

3 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

1067813 

02/10/2018 

a 

16/10/2018 

15 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

8131809 

10/05/2018 

a 

23/05/2018 

14 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

2003361 

04/04/2018 

a 

17/04/2018 

14 Art. 83 da Lei 8.112/90 

2003361 

04/08/2018 

a 

13/08/2018 

10 Art. 83 da Lei 8.112/90 

1703303 

20/10/2018 

a 

02/11/2018 

14 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1611052 

20/08/2018 

a 

28/10/2018 

70 

Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91, 

Arts. 71, 77, 78 do Decreto 3.048/99 

 

0809895 

28/03/2018 

a 

29/03/2018 

2 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

0809895 10/04/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 

12/04/2018 

a 

13/04/2018 

2 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 

16/04/2018 

a 

18/04/2018 

3 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 

26/04/2018 

a 

27/04/2018 

2 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 08/06/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 12/07/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 13/07/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 03/08/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

0809895 

17/08/2018 

a 

10/10/2018 

55 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1829608 

17/10/2018 

a 

26/10/2018 

10 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

1829608 

29/10/2018 

a 

11/11/2018 

14 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 
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0839723 

27/09/2018 

a 

11/10/2018 

15 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

0839723 

16/10/2018 

a 

29/10/2018 

14 Art. 59 e 60 da Lei 8.213/91 

1702258 

09/01/2018 

a 

10/01/2018 

2 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

06/03/2018 

a 

08/03/2018 

3 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

09/03/2018 

a 

23/03/2018 

15 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

25/04/2018 

a 

27/04/2018 

3 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 

30/04/2018 

a 

02/05/2018 

3 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 

17/05/2018 

a 

18/05/2018 

2 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 

19/05/2018 

a 

22/05/2018 

4 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 19/06/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 25/06/2018 1 Art. 204 da Lei 8.112/90 

1702258 

28/06/2018 

a 

29/06/2018 

2 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

18/07/2018 

a 

02/08/2018 

16 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

30/08/2018 

a 

31/08/2018 

2 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

1702258 

03/09/2018 

a 

06/09/2018 

4 Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90 

  

 

EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas Substituto 
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ATOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO 

 
 

PORTARIA Nº 28, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Designação de servidores para gestão e fiscalização 

do contrato de fornecimento de gás liquefeito de 

petróleo-GPL 

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art.1º. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 08/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000390/2018-51, celebrado entre o Instituto Nacional do 

Semiárido - INSA e REVENDEDORA DE GÁS BRASIL LTDA, cujo objeto é Aquisição de gás 

liquefeito  de  petróleo-GLP  (gás  de  cozinha),  envazado  em  botijões  de  13kg.  Vigência do 

contrato: 28/08/2018 a 27/08/2019. A Comissão é composta por servidores lotados no INSA. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: José Rafael Ayres da Motta  - SIAPE: 1466993 

 Substituto: Rodrigo Soares Barreto - SIAPE: 2051465 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

 Titular: João Bosco dos Santos - SIAPE: 671402 

 Substituta: Maria do Carmo Freire Soares - SIAPE: 2044585 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria INSA de n° 020/2018, publicada no Boletim de 

Serviço/MCTIC  nº 17, 17 de setembro de 2018. 

 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos praticados no período de 21 de setembro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

                         

 

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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PORTARIA Nº 29, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 

Fiscalização do contrato para o Projeto Executivo de 

uma planta piloto de tratamento de águas residuárias.  

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 09/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000221/2018-11, Contratação de serviços de engenharia para 

Estudos Preliminares, Projeto Básico e Projeto Executivo de uma planta piloto de tratamento de 

águas residuárias. Vigência do contrato: até 01/03/2019. A Comissão é composta por servidores 

lotados no INSA. 

  

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: Carlos Ticiano Coutinho Ramos  - SIAPE: 1707850 

 Substituto: Paulo Luciano da Silva Santos - SIAPE: 1704162 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

 Titular: Salomão de Sousa Medeiros - SIAPE: 1560194 

 Substituto: Ricardo da Cunha Correia Lima - SIAPE: 664417 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria INSA de n° 021/2018, publicada no Boletim de 

Serviço/MCTIC  nº 19, 15 de outubro 2018. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados no período de 01 de outubro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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PORTARIA Nº 30, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Fiscalização de serviços técnicos especializados de 

instalação de gases especiais.  

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 11/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000378/2018-47, Contratação de serviços técnicos 

especializados de instalação de gases especiais e sistema de exaustão para equipamento ICP MP-AES 

4200. Vigência do contrato até 24/12/2018. A Comissão é composta por servidores lotados no INSA. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: Ricardo da Cunha Correia Lima - SIAPE: 664417 

 Substituto: Carlos Ticiano Coutinho Ramos  - SIAPE: 1707850 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

 Titular: Alexandre Pereira de Bakker - SIAPE: 663798 

 Substituto: Marcia Guglielmi - SIAPE: 1717010 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria INSA de n° 022/2018, publicada no Boletim de 

Serviço/MCTIC  nº 19, 15 de outubro 2018. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados no período de 01 de outubro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

  

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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PORTARIA Nº 31, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Fiscalização do Contrato Severino Velez-ME - 

Aquisição de garrafões de água mineral.  

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 13/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000431/2018-18, aquisição de água mineral em garrafão 20 

(vinte) litros, vasilhames plásticos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto 

Básico. Vigência do contrato: até 01/10/2019. A Comissão é composta por servidores lotados no 

INSA. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: José Rafael Ayres da Motta  - SIAPE: 1466993 

 Substituto: Rodrigo Soares Barreto - SIAPE: 2051465 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

 Titular: João Bosco dos Santos - SIAPE: 671402 

 Substituto: Maria do Carmo Freire Soares - SIAPE: 2044585 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria INSA de n° 023/2018, publicada no Boletim de 

Serviço/MCTIC  nº 19, 15 de outubro 2018. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados no período de 09 de outubro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

 

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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PORTARIA Nº 32, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Fiscalização do Contrato de aquisição de passagens 

aéreas nacionais e internacionais do Insa.  

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 07/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000319/2018-79, contratação de serviços de agenciamento de 

viagens para vôos regulares internacionais e domésticos não atendidos pelas companhias aéreas 

credenciadas, destinados aos órgãos e entidades da administração pública federal, que serão prestados 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência com vigência do contrato até 08/08/2019.  A 

Comissão é composta por servidores lotados no INSA. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: Andreia Ponciano de Moraes, SIAPE: 2000987 

 Substituto: Marcia Guglielmi,SIAPE: 1717010 

 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

 Titular: Gregoriev Aldano de França Fernandes, SIAPE: 1704395 

 Substituto: Paulo Luciano da Silva Santos, SIAPE: 1704162 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a portaria no. PO-024/2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 19, 15 

outubro de 2018. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados no período de 09 de outubro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Campina Grande, 25 de outubro de 2018. 

  

 

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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PORTARIA Nº 33, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

 

 

Fiscalização Contrato 5S  - contratação de serviços de 

forma contínua de vigilância armada.  

 

 

O Diretor Substituto do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 3.245, de 20 de junho de 

2018 do MCTIC, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/93, e demais legislações 

correlatas, Resolve:  

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 14/2018, 

Processo Administrativo SEI nº 01201.000262/2018-16, contratação de serviços de forma contínua 

de vigilância armada, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo 

do edital. Vigência do contrato: até 15/10/2019.  A Comissão é composta por servidores lotados no 

INSA. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 Titular: José Rafael Ayres da Motta  - SIAPE: 1466993 

 Substituto: Claudia Mara Baldim Ribeiro - SIAPE: 0673269 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO/TÉCNICO DO CONTRATO: 

 Titular: Carlos Ticiano Coutinho Ramos- SIAPE: 1707850 

 Titular: Felipe Ataide de Albuquerque - SIAPE: 1747846 

 

Art. 2º O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão observar fielmente suas atribuições elencadas 

na Portaria nº 3.629, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº13, de 16 de julho de 

2018. 

 

Art. 3º Fica revogada a portaria no. PO-045/2017, publicada no Boletim de Serviço 

Suplementar, nº 24, 03 janeiro de 2018 e a PO-025/2018. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados no período de 16 de outubro de 2018 até a data 

de publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deverá ser publicada no Boletim 

de Serviço do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

 

 

 

RICARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 

Diretor - Substituto 
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ATOS DO CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA 

AVANÇADA S.A. 

 
 

PORTARIA No 86, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pelo Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 

resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, Gerente De Departamento Geral, para ser Gestor do contrato n° 042/2018, mantido com a 

empresa INFINIIT SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TI. 

 

Art. 2º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 

1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Fiscal Administrativo. 

 

Art. 3° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. 

SIAPE n° 1741524, Analista Administrativo Operacional. 

 

Art. 4º Nomear o servidor ERINO GUILHERME DE ANDRADE, CPF nº 801.919.167-49, 

Mat. SIAPE nº 199359, Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada, para ser Fiscal Técnico. 

 

Art. 5º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor LUIS GUSTAVO VERÇOZA, CPF nº 741.155.700-59, Mat. SIAPE n° 

2426509, cargo Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

 

PORTARIA No 87, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 
 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pelo Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 

resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, Gerente De Departamento Geral, para ser Gestor do contrato n° 043/2018, mantido com a 

empresa PISONTEC COM. E SERV. EM TI. EIRELI. 

 

Art. 2º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 

1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Fiscal Administrativo. 
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Art. 3° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. 

SIAPE n° 1741524, Analista Administrativo Operacional. 

 

Art. 4º Nomear o servidor ERINO GUILHERME DE ANDRADE, CPF nº 801.919.167-49, 

Mat. SIAPE nº 199359, Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada, para ser Fiscal Técnico. 

 

Art. 5º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor LUIS GUSTAVO VERÇOZA, CPF nº 741.155.700-59, Mat. SIAPE n° 

2426509, cargo Especialista em Tecnologia Eletrônica Avançada. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

 

 

 

PORTARIA No 88, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O Diretor Administrativo Financeiro da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pelo Decreto publicado no DOU n° 29 do dia 09 de fevereiro de 2017, pág. 01, seção 02 

resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor VIRGILIO RENÊ COSTA, CPF nº 281.522.710-04 Mat. SIAPE n° 

3015034, Gerente De Departamento Geral, para ser Gestor do contrato n° 044/2018, mantido com a 

empresa VITOR REFRIGERAÇÃO LTDA EPP. 

 

Art. 2º Nomear o servidor OTMAR LUNKES JUNIOR, nº 964.677.200-59, Mat. SIAPE nº 

1891894, Analista Administrativo Operacional, para ser Fiscal Administrativo. 

 

Art. 3° O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor GABRIEL VON WACKERRITT GUEDES, CPF nº 013.387.880-51, Mat. 

SIAPE n° 1741524, Analista Administrativo Operacional. 

 

Art. 4º Nomear o servidor EDUARDO POLETTO HOEHR, CPF nº 827.193.140-72, Mat. 

SIAPE n° 16266870, Técnico Em Eletrônica Avançada, para ser Fiscal Técnico. 

 

Art. 5º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 

substituído pelo servidor LUIZ ANTONIO PICCOLI JUNIOR, CPF nº 021.337.830-24, Mat. SIAPE 

n° 2066770, Especialista Em Tecnologia Eletrônica Avançada. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 

Diretor Administrativo Financeiro 
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ATOS DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL 

 
 

 

PORTARIA Nº 34, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 
  

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL - CETEM, Unidade de Pesquisa 

do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - MCTIC, 

no uso da competência que  lhe foi delegada pela Portaria n.º 407, de 29 de junho de 2006,  publicada 

no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2006, e em conformidade com o Art. 96 da Lei n.º 

4.320, de 17 de março de 1964, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Comissão Especial com a atribuição de Inventariar e Cadastrar os bens 

imóveis do Centro de Tecnologia Mineral. 

 

Art. 2º Nomear para tanto, os servidores abaixo relacionados: 

 

Presidente: Jose de Jesus Barros Nina,  matrícula nº 2006652; 

 

Membros:  Alessandra Butler de Souza Donadio, matrícula nº 2005518; 

                   Jefferson Ricardo de Moura Lopes, matrícula nº 2007052. 

 

Art. 3º - Estabelecer para a conclusão dos trabalhos o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por 

igual período, por motivo devidamente justificado e aceito previamente. 

 

Art. 4º -  Determinar a todos os Coordenadores e Chefes de Serviço que ofereçam à Comissão 

Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas 

atribuições. 

 

Art. 5º - Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Imóveis desempenharão suas 

funções sem prejuízo das atribuições habituais, porém não será atribuída nenhuma gratificação 

vinculada a este evento. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

  

 

FERNANDO ANTONIO FREITAS LINS 

Diretor 
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ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
 

PORTARIA Nº 39, 16 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 

D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 

Comunicações - MCTIC, resolve: 

 

Art.1º Designar Comitê para avaliar as promoções/progressões funcionais da carreira de 

Desenvolvimento Tecnológico (do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia – Lei 

8691/1993) referente ao período avaliativo de 01 de abril de 2018 a 31 de março de 2019, com base 

nas normas e portarias vigentes. 

 

Art.2º CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

 

Rubem Luís Sommer - Presidente 

Alberto Correa dos Reis 

Marcelo Portes de Albuquerque 

Marita Campos Maestrelli 

Nilton Alves Júnior 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do 

MCTIC. 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

 

PORTARIA Nº 40, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 

D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 

Comunicações - MCTIC, resolve: 

 

Art.1º Designar EDUARDO DUARTE DE MENDONÇA, CPF nº 769.667.557-53, matrícula 

SIAPE nº 0673659, Chefe do Serviço de Material e Patrimônio - SEMAP, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos Contratos abaixo relacionados e, nos impedimentos legais seu substituto, 

FRANCISCO PAULO POSSINHAS GONÇALVES, CPF nº 371.733.327-53, matrícula SIAPE nº 

0672752, Assistente em C&T, lotado no Serviço de Material e Patrimônio – SEMAP. 

 

Nº 005/2018 –  DF TURISMO E EVENTOS LTDA.  

Nº 006/2018 –  MARCIO ANTONIO LAMANA NUNES. 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 
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PORTARIA Nº 41, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 

D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 

Comunicações - MCTIC, resolve: 

 

Art.1º Designar como pregoeiro o servidor ALEXANDRE Silva da Costa, Analista em Ciência 

e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 1526380, para expedir editais e conduzir todos os procedimentos 

relativos às licitações na modalidade de Pregão. 

 

Art.2º Designar para compor a Equipe de Apoio os servidores: 

 

MARIA DE FÁTIMA MACHADO 

Analista em C&T Sênior, SIAPE nº 0672753 

 

FRANCISCO PAULO POSSINHAS GONÇALVES 

Assistente em C&T III, SIAPE nº 0672752 

 

Art.3º A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o Coordenador de Administração, 

FRANCISCO ROBERTO LEONARDO. 

 

Art.4º Esta Portaria cancela a Portaria Nº 38, de 23 de outubro de 2017 e entra em vigor a partir 

de sua assinatura. 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

 

 

PORTARIA Nº 42, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 

D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 

Comunicações - MCTIC, resolve: 

 

Art. 1º – Designar Comitê para avaliar as promoções/progressões funcionais da carreira de 

Pesquisa em Ciência e Tecnologia (Lei 8691/1993), referentes aos servidores enquadrados nos 

períodos avaliativos de 01 de abril de 2018 a 31 de março de 2019, de 03 de junho de 2018 a 02 de 

junho de 2019, e de 24 de junho de 2018 a 23 de junho de 2019, de acordo com as normas e portarias 

vigentes. 

  

Art. 2º -  CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO   

 

Gilvan Augusto Alves - Presidente 

Luiz Carlos Sampaio Lima 

Sérgio José Barbosa Duarte 

Ivano Damião Soares 
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Roberto Silva Sarthour Júnior 

Mucio Amado Continentino 

     

Art. 3º – PRAZO 

O Comitê deverá apresentar um relatório com as recomendações de promoções/progressões 

funcionais dos servidores da carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de acordo com o seguinte 

cronograma: 

 

- Até 15/3/2019: período avaliativo de 01/4/2018 a 31/3/2019. 

 

- Até 26/7/2019: períodos avaliativos de 03/6/2018 a 02/6/2019 - de 24/6/2018 a 23/6/2019. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

  

RONALD CINTRA SHELLARD 

 

 

 

PORTARIA Nº 43, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o Cap. VII, Art. 38, da Portaria MCTIC no 5.142, de 14 de novembro de 2016, publicada no 

D.O.U. de 16/11/2016, seção 1, pág. 7, do Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e 

Comunicações - MCTIC, resolve: 

 

Art.1º Regulamentar os procedimentos relativos à concessão, aplicação e prestação de contas 

de suprimento de fundos no âmbito do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas – CBPF, conforme 

documento anexo. 

 

Art.2º Esta Portaria cancela a Portaria Nº 39, de 12 de julho de 2012 e entra em vigor a partir de 

sua assinatura. 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

 

 

ANEXO À PORTARIA Nº 43, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

REGULAMENTO PARA PROCEDIMENTOS RELATIVOS À CONCESSÃO, APLICAÇÃO E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

1 – PROPÓSITO 

Regulamentar os procedimentos relativos à concessão, aplicação e prestação de contas de 

suprimento de fundos no âmbito do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas.  

 

1.1 -  FINALIDADE 

Excepcionalmente, a critério do Ordenador de Despesas e sob sua inteira responsabilidade, 

consiste na entrega de numerário a servidor, mediante o pedido de Solicitação de Adiantamento – 

S.A, formulário preenchido em três vias (anexo), sempre precedida de empenho na dotação própria 

para o fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação da Lei 

nº 8666/93 e ultrapassar limites estabelecidos em portaria do Ministro da Fazenda. 
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A concessão deverá ocorrer por meio de Cartão de Pagamento do Governo Federal. 

 

2 -  CRITÉRIO PARA CONCESSÃO 

O suprimento de fundos pode ser concedido no seguinte caso: 

 

2.1 - para atender despesa de CUSTEIO de pequeno vulto: CONSUMO E SERVIÇO, com 

valor máximo de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais) por solicitação de adiantamento, 

conforme determina Art.3º do inciso I do Decreto nº 5.355/2005; 

 

2.1.1 – é vedado o fracionamento de despesa caracterizado pela mesma classificação contábil 

em qualquer dos níveis, por aquisições de mesma natureza funcional, mesmos os adquiridos em 

estabelecimentos diferentes, conforme Parágrafo 2º do Artigo 2º da PO 95/02 do Ministério da 

Fazenda; 

 

2.1.2 – o limite máximo para realização de cada item de despesa e de pagamento no CPGF 

(para uma mesma empresa), em cada suprimento de fundos é de R$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e 

sessenta reais), ou seja, a realização de despesas com a mesma natureza funcional (PORTARIA Nº 

448 de 13 de setembro de 2002 do MF/STN); 

 

2.1.2.2 - Os auditores das CGU reconhecem também como fracionamento de despesas 

pagamento a uma mesma empresa que ultrapasse o valor de R$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e 

sessenta reais) limite máximo de pagamento por cartão, mesmo com classificações e portadores do 

CPGF diferentes em CONSUMO e SERVIÇO, situação abordada na última auditoria do CBPF: Nota 

de Auditoria Nº 20123679/003, motivo de recomendação expressa com prazo de atendimento 

imediato; 

 

2.1.3 – o limite máximo por despesa em nota fiscal é de R$ 1.760,00 (hum mil, setecentos e 

sessenta reais); 

 

2.1.4 – é vedado o fracionamento de despesa ou documento comprobatório para adequação dos 

valores constantes no item 2.1; 

 

2.1.5 – considera-se indício de fracionamento a concentração excessiva de detalhamento de 

despesa em determinado subitem, bem como a concessão de suprimento de fundos a vários supridos 

simultaneamente; 

 

3 - A PROPOSTA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DEVERÁ CONTER: 

 

3.1 - finalidade – A descrição detalhada do serviço ou material a ser adquirido conforme 

Decreto nº 93.872/1986, Artigo 45; 

 

3.2 - justificativa de excepcionalidade da despesa por suprimento de fundos indicando 

fundamento normativo; 

 

3.3 -  especificação da natureza de despesa; 

 

3.4 -  indicação do valor total por cada natureza de despesa.  

 

3.5.- Nos casos previstos no subitem 2.1, a concessão para adquirir material de consumo fica 

condicionada a: 
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a) inexistência de igual ou similar, temporária ou eventual, no almoxarifado, do material a 

adquirir; 

 

b) impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de estocagem de material; 

 

c) Fundamentação da necessidade da utilização do suprimento de fundos, segundo critérios pré-

definidos no Artigo 45 do Decreto nº 93.872/1986. 

 

3.6.- A concessão de suprimento de fundos é vedada para aquisição de material permanente ou 

outra mutação patrimonial, classificada como despesa de capital.  

 

3.7.- A concessão de suprimento é vedada, também, quando se destinar a cobrir despesas com 

deslocamento de servidor em viagem a serviço, caso este tenha recebido diárias, posto que estas se 

destinam a suprir despesas com alimentação, pousada e deslocamento. 

 

3.8 – A concessão de suprimento é vedada a servidor: 

 

a) responsável por 02 (dois) suprimentos com a mesma característica; 

 

b) que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do material a adquirir, salvo quando não 

houver outro servidor; 

 

c) que não tenha prestado contas de suprimento no prazo previsto; 

 

d) declarado em alcance ou que esteja respondendo a inquérito administrativo; 

 

e) que não esteja em efetivo exercício; 

 

f) Chefe do Serviço de Contabilidade, Orçamento e Finanças; e 

 

g) Ordenador de Despesa.  

 

4 – É VEDADA A CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS A COLABORADORES 

SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O CBPF. 

 

5 – PROCEDIMENTOS 

 

5.1 – O suprimento de fundos deve ser precedido da Nota de Empenho na dotação própria das 

despesas a realizar. 

 

5.2 – O valor do suprimento de fundos a ser comprovado não poderá ultrapassar o quantitativo 

recebido. 

 

5.3 – A aplicação do suprimento de fundos deve estar especificada no ato de concessão e na 

Nota de Empenho. 

 

5.3.1 – É vedada a aplicação diversa daquela discriminada no ato de concessão e na Nota de 

Empenho. 

 

5.3.2 – Do ato de concessão de suprimento (S A) de fundo devem constar: 
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a) data da concessão; 

 

b) elemento de despesa; 

 

c) nome completo, CPF, cargo ou função de suprido. 

 

d) valor do suprimento; 

 

e) período de aplicação 

 

f) prazo de comprovação; 

 

g) natureza da despesa e realizar; 

 

f) No campo OBJETIVO da Solicitação de Adiantamento discriminação dos materiais e/ou 

serviços a serem adquiridos, justificando no campo: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ou em 

um papel ofício como compêndio, a real necessidade e o motivo da excepcionalidade da aquisição. 

.  

5.4 – A entrega do numerário, em favor do suprido, será feita por – Cartão de Pagamento do 

Governo Federal; 

 

5.5 – Os comprovantes das despesas realizadas não poderão conter rasuras, acréscimos, 

emendas ou entrelinhas, e serão emitidos por quem prestou o serviço ou forneceu o material, em 

nome do CBPF: 

 

a) discriminação clara do serviço prestado ou material fornecido, não se admitindo a 

generalização ou abreviaturas que impossibilitem o conhecimento das despesas efetivamente 

realizadas; 

 

b) atestação de que os serviços foram prestados ou de que o material foi recebido pela 

instituição, passado por servidor que não seja o suprido ou o Ordenador de Despesa; e 

 

c) data de emissão. 

 

5.5.1 – A atestação mencionada na alínea “b”, deverá conter a data e assinatura, seguidas de 

nome legível e cargo ou função. 

 

5.5.2 – Quando a operação estiver sujeita a tributo, exigir-se-á a documentação fiscal (cnd’s). 

 

5.6 – Ao suprido é reconhecida a condição de preposto da autoridade que conceder o 

suprimento, não podendo transferir a outrem a responsabilidade pela aplicação e comprovação do 

quantitativo recebido, devendo prestar contas no prazo estabelecido no ato da concessão.  

 

5.7 – Ao responsável pelo suprimento de fundos é vedado: 

 

a) descontar cheques de servidores ou de terceiros utilizando os recursos recebidos como 

suprimento; e 
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b) pagar a si próprio. 

 

6  -  PRAZO DE APLICAÇÃO 

 

6.1 – O prazo de aplicação do crédito disponível no Cartão de Pagamento do Governo Federal 

não deve exceder a 90 (noventa) dias, nem ultrapassar o término do exercício financeiro, bem como o 

prazo para a prestação de contas, que deverá ser apresentada dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes. 

 

6.2 – A importância aplicada será comprovada até data específica estipulada em decorrência do 

encerramento do exercício financeiro em tempo hábil 

 

6.3 – Na modalidade do Cartão de Pagamento do Governo Federal serão estipulados os valores 

das despesas em fatura. É vedado o saque no  cartão de crédito, conforme Decreto nº 6.370/2008, 

exceto no tocante às despesas de que trata o Artigo 47 e decorrentes de situações específicas do órgão 

ou entidade, nos termos do autorizado em portaria do ministro do estado competente e nunca superior 

a 30% do total da despesa  anual do órgão ou entidade efetuada por suprimento de fundos, nas 

exceções. Deverão ser devolvidos ao erário os saldos restantes no valor ou superior a R$ 30,00 (trinta 

reais), após o saque.  Tratando-se de saldo inferior, o depósito deverá ser realizado após completar-se 

o valor estipulado. 

 

6.4 – Embora o prazo de aplicação fixado seja o instruído no item 6.1, o pagamento da fatura 

do Cartão ocorrerá no dia 10 de cada mês subsequente, e deverá ser encaminhado ao Serviço de 

Contabilidade, Orçamento e Finanças no máximo em três dias úteis antes do vencimento, para seu 

efetivo.  

  

7 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7.1 – O servidor que receber suprimento de fundos ficará obrigado a prestar contas de sua 

aplicação, procedendo-se, automaticamente, a tomada de contas se não o fizer no prazo estabelecido, 

sem prejuízo das providências administrativas para apuração da responsabilidade e imposição das 

penalidades cabíveis.  

 

7.2 – O suprimento será considerado despesa efetiva, registrando-se a responsabilidade do 

servidor, cuja baixa será procedida em face da prestação de contas aprovada pelo Ordenador de 

Despesa.   

 

7.3 – A prestação de contas da aplicação dos recursos oriundos de suprimento de fundos deverá 

ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) original do ato de concessão do suprimento; 

 

b) primeira via da Nota de Empenho da despesa ou cópia da mesma, quando concedido de 

acordo com o subitem 3.4; 

 

c) na modalidade de Cartão de Pagamento, a cópia da fatura mensal fará a conciliação com os 

documentos apresentados; 

 

d) primeiras vias dos comprovantes das despesas realizadas, a saber: nota fiscal de prestação de 

serviços, no caso de pessoa jurídica, nota fiscal de venda ao consumidor, no caso de compra de 

material de consumo NOMINAL AO CBPF; 
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e) demonstrativo de receita e despesa;  

 

7.4 – Os comprovantes de despesas especificados na alínea “d”, subitem, somente serão aceitos 

se estiverem dentro do prazo de aplicação, definido no ato de concessão.  

 

7.5 – O processo de comprovação deverá ter as folhas devidamente numeradas e rubricadas 

pelo suprido. 

 

7.6 – A prestação de contas da aplicação de suprimento de fundos deverá ser protocolada, de 

forma que seja possível controlar a observância do prazo para comprovação. 

 

7.7 – O controle dos prazos para prestação de contas pelos supridos, para efeito de baixa da 

responsabilidade, será realizado pelo Serviço de Contabilidade, Orçamento e Finanças – SECOF. 

 

7.8 – A autoridade ordenada deverá, expressamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 

data de comprovação, aprovar ou impugnar as contas prestadas pelo suprido.  

 

7.9 – O Serviço de Contabilidade, Orçamento e Finanças – SECOF, dará baixa da 

responsabilidade do detentor do suprimento, no prazo de até 10 (dez) dias, após a aprovação de 

contas.  

 

7.10 – Na hipótese do responsável pelo suprimento de fundos não prestar contas de sua 

aplicação no prazo fixado ou quando impugnada a prestação de contas, parcial ou totalmente, deverá 

a autoridade ordenadora determinar imediatas providências administrativas para apuração das 

responsabilidades e imposição das penalidades cabíveis, bem como, se for o caso, promover a tomada 

de contas para julgamento pelo Tribunal de Contas da União.  

 

Esta Instrução de Serviço entra em vigência na data de sua assinatura. 

 

 

RONALD CINTRA SHELLARD 

Diretor 
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